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ADVOGADO(A): FELLIPE BERNARDES DA SILVA (OAB RS089218)

DESPACHO/DECISÃO

Considerando a decisão proferida pelo Egrégio TJRS no Agravo de Instrumento
nº 5084101-64.2026.8.21.7000 (evento 143, DESPADEC2), determino que o prazo de
suspensão de 180 (cento e oitenta) dias previsto no art. 6º da Lei nº 11.101/2005, deferido na
decisão do evento 80, seja computado com a dedução dos 60 (sessenta) dias de suspensão
concedidos na decisão do evento 13.    

Intimem-se a recuperanda e a Administradora Judicial, com urgência, para
ciência e adequação de seus controles.    

Dê-se ciência ao Ministério Público.    

Cumpra-se.
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